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PORTARIA N'403, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024

Concede licença-prêmio a servidor
Ptiblico municipal.

ALAIR CEIIIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público Municipal de
Demrbadas (Lei Mun. n" 152195),

CONCEDE

Ao servidor municipal, JOEL TADEU FUHR, Agente
Administrativo Auxiliar, lotado na Secretaria Municipal de Administração, junto ao
setor de Controle Interno, 15 (quinze) dias de licença-prêmio, a contar de
09 I 1212024 a 23 / 12/2024, referente ao período aquisitivo de 08 /03 12007 a 07 /03 12012.

Cinquenta e seis (56) dias de licença-prêmio desse mesmo período
aquisitivo, já foram gozados anteriormente, restando 19 (dezenove) dias a ser
requerido oportunamente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, 05 de dezembro de

2024.

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
Em 05/1212024.
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